
DECRETO EXECUTIVO N.º 965, de 05 de agosto de 2014.  
 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS E DETENTORES 
DE CARGOS DE CONFIANÇA PARA TRABALHAR NO 
DIA 09 DE AGOSTO DE 2014, NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AGENTE 
ADMINISTRATIVO AUXILIAR E ENGENHEIRO 
CIVIL. 

 
                   PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
considerando o estabelecido na Lei Municipal n.º 1021, de 05 de agosto de 2014, 
 
                   DECRETA: 
 
                   Art. 1.º – São designados os seguintes Servidores Públicos e Detentores de Cargos de 
Confiança, bem como responsáveis da escola que ceder o espaço físico para a aplicação das provas 
objetivas do Processo Seletivo Simplificado n.º 006/2014, conforme edital n.º 041/14, para trabalhar no 
dia 09 de agosto de 2014:            
 
      I - Comissão do Processo Seletivo Simplificado: 
             1- Carine Carvalho Wagner  
             2- Tales Luiz Heinze Machado 
             3- Marta Geovani de Souza 
      II - Fiscais: 
             1- Caio Cesar Wohlenberg Pires 
             2- Marta Regina Soares 
             3- Rosane Maria da Luz Madrid 
             4- Vaneza Ourives Karnopp 
             5- Luzia Aparecida da Silveira 
             6- Lisane de Oliveira 
             7- Anderson de Barros Gehres 
             8- Cleber Vargas Machado 
             9- Anderson Pavin Neto 
            10- Cristiano de Moraes Oenning 
            11- Danilo Lopes 
        III – Responsável da EMEF Christiano Affonso Graeff 
              1- Danieta Heinen 
              2- Patrícia Ircema dos Santos 
 
                   Art. 2.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDELÁRIA 
05 de agosto de 2014 

 
 

PAULO ROBERTO BUTZGE 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se                                                      Registrado às fls.________ 
                                                                                               Do competente  livro,   em 
                                                                                               05 de agosto de 2014.    
ENIO ROHDE                                                                       ______________________  
Sec. Mun. da Administração, substituto                                    Agente Adm. Auxiliar      


